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J§ Estado do Eaplrlto Santo 

L E I Nº 222/93 

" .Autoriza abertura de crécti. to Suplementar ". 

O Prefeito f.tmicipal de ÁS!}J8. Doce do Norte, estado oo F.spÍri

to Santo, no uso de suas atribuiçoês legais, e no plerx> exerci 
cio de seu naidato, 

.... 
Faz saber que a Canara M.lnicipal Decretou e ele ~icna a seguinte Lei.: 

, 
Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autoirizado a abrir Credito Suple-

mentar, além do estabelecido na Lei Orçamentária nº 198/92 de 02 de 

Dezembro de 1.992 até o limite de 40"/o( quarenta por cento ) do to -

tal do Orçamento. 

, 
Art. 22 - Os Recursos para fazerem face a abertura do referido Credito, advi-

rão dos resultantes de anulação parcial ou total de dotaçoês orça -
mentárias ou de créditos Adicionais, autorizados em Lei e ou, os 

provinientes de excesso de arrecadação. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entrará em vigor ' 

na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do 

Espírito Santo, em 04 de Março del.993, 5~ ano àe sua emancipQÇão 

Política. 
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· Pref'ei to M.ni.cipal.. 


